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submeteram sugestões e recomenda
ções, sendo de sa l i entar que n e n h u 
m a se opôs à idéia e quase todas 
ofereceram sua cooperação e apoio, 
notadamente a Secre tar ia da Saúde 
Pública que forneceu a cooperação 
do Ins t i tuto Ado l fo L u t z e do seu 
Depar tamento de E n g e n h a r i a S a 
nitária, além, natura lmente , da 
S S O P , per fe i tamente in tegrada no 
programa. 

A execução ma t e r i a l das i n s t a l a 
ções f o i executada, enfrentando-ES 
as maiores di f iculdades decorrentes 
da ex t rema urgência com que se de
ver ia agir , sendo de se destacar a 
decidida cooperação da L i g h t per 
m i t indo o uso provisório de suas ins 
talações e a ação p r on ta e ef icaz do 
Ministério da Faz enda pe rmi t indo 
a importação, e m caráter de urgên
c ia de mater ia i s e equipamentos ne 
cessários e, f ina lmente , ressal tando-
se o feito das Forças Aéreas B r a s i 
leiras, colocando à disposição da 
operação u m avião p a r a o t r a n s 
porte dos referidos equipamentos. 

O B I D , consultado a respeito, pe r 
m i t i u a utilização de fundos do e m 
préstimo dest inado às Obras p a r a 
f inanc ia r a importação dos equ ipa
mentos necessários. 

As instalações projetadas f o ram 
executadas e m regime de urgência 
especial, e m regime de t raba lho 
in in t e r rup to e somente pude ram ser 
completadas devido a to ta l e abso lu
t a dedicação d a equipe técnica da 
C O M A S P que t raba lhou sem medi r 
esforços, sem ver i f i car horários, sem 
o lhar dias d a semana. 

N o decorrer dos trabalhos outros 
consultores f o ram convocados e den 
tre eles destacamos os Engs. 
R i c h a r d Woodward e T h o m a s R i d -
dick, i lus t re c ient is ta de renome i n 
te rnac iona l , a vo l ta do E n g . A u l t -
m a n e outros membros da equipe 
d e ' s u a F i r m a Consul tora , e a pre 
sença do E n g . I ldeu Duar t e , b r a s i 
l e i ro radicado e m Wash ing t on a ser
viço da O P S que exerceu u m e f i 
c iente t r aba lho de coordenação da 
equipe de consultores internac iona is . 

E esta obra está concluída e per 
manece de prontidão caso venha o 
seu func ionamento ser necessário. 
Podemos ass im em conclusão S r . 
Governador , ga rant i r a população 
dessa G S P que a f a l t a d'ágúa va i 
acabar de f in i t i vamente ; e já está 
acabando, que e m jane i ro de 70 pas
saremos a r e t i ra r 9,5 m3/s da R e 
presa do Guarap i r anga , e c om isso 
todo o p rog rama dos 2 m3 que re 
presentam u m ad ic i ona l de ma is 
de 100 k m de redes novas poderá 
en t r a r e m func ionamento i m e d i a 
tamente , que e m 1970 não haverá 
f a l t a d'água e m hipótese a lguma e 
que f ina lmente no f i n a l de 70 com 
a ent rada do Juquerí começará a 
n o v a e ra de abundância da água 
potável nesse G S P . Era , o que t í 
nhamos a dizer». 

Prefeito de Avaí 
enaltece trabalhos 
da Cia. Paulista 

E m ofício ao c e l . w a l f r i d o de 
Ca|rvalho, pres idente d a C o m 
p a n h i a P a u l i s t a de Es t radas de 
Fer ro , o prefeito de Avaí, s r . O s -
waldo E d m u n d o Faschoa l , t r a n s 
mi t e impressões as m a i s l isonge i -
ras quanto aos t raba lhos da ferro
v ia , resul tado de v i s i t a f e i ta às l i 
n h a s d a E s t r a d a que, n u m a ex ten
são de 12 k m , c r u z a m aquele m u 
nicípio. " F i c a m o s impress ionados 
e satisfeitos — diz-o-of ício — em 
deparar com tão extraordinária 
obra . d i g n a de elogios, daqueles 
brasi le iros que reconhecem o que 
bem representa o futuro e ° p ro 
gresso" . 
" o prefeito t e r m i n a po r suger ir 
que a nova estação da Pau l i s t a , 
que irá ser construída, naquele m u 
nicípio, a 8 k m d a d iv i sa com 
D u a r t i n a , t e n h a o nome de " u m 
dos abnegados que b a t a l h a r a m p a 
r a i m p l a n t a r as para le las de aço, 
levando o progresso à região". 

Cancelado débito 
da Santa Casa de Santos 

F o r a m cancelados os débitos da 
I rmandade d a S a n t a C a s a de M i 
sericórdia de Santos , referentes ao 
consumo de água fornec ida pela 
Superintendência do Saneamento 
d a B a i x a d a Sant i s ta , durante o 
exercício de 1968, n o va lo r de N C r $ 
36.007,33. Decre to- le i nesse sen t i 
do fo i assinado ontem pelo gover
nador A b r e u Sodré, baseado em ex
posição de mot ivos apresentada pe
l o secretário Henr ique Tu rne r , che
fe da Casa C i v i l . 

INDENIZADOS 
LAVRADORES 
D E C H U C H U 

Real i zou-se n o ba i r ro de C a 
choe i ra , início d a v i a Fernão Dias . 
o pagamento de s in is t ro em lavou 
ras de c h u c h u aos lavradores i n s 
critos n a C a r t e i r a Agrícola Qfc S e 
guros C o n t r a à G e a d a , d a Secre ta 
r i a da A g r i c u l t u r a . A s i n d e n i z a 
ções abrangeram 60 pequenos l a 
vradores especial izados nessa c u l t u 
ra , a t ing indo a u m montante apro 
x imadamente de N C r $ 70.000,00. 

A solenidade d a entrega dos che
ques correspondentes às inden i za 
ções se rea l i zou n a Esco la Nipõ-
n i ca , comparecendo ao ato altos 
funcionários d a Secre tar ia da A g r i 
cu l tu ra , líderes ru ra i s e cerca de 
KM) lavradores . 

Ubatuba agradece 
Ginásio Estadual 

«Pescadores de U b a t u b a agrade
cem as providências de V . E x a . de
t e rm inando concorrência pública 
pa ra construção do prédio do Giná
sio Es t adua l desta cidade, fator de
cisivo p a r a a instrução do povo 
ubatubense» — diz em te legrama ao 
governador A b r e u Sodré o sr. João 
Cou t inho , presidente d a Colônia de 
Pescadores de Uba tuba . 

O chefe do Execut i vo recebeu te
l eg rama no mesmo sent ido da s r a . 
L i a de Bar ros , superv isora de T u 
r i s m o do L i t o r a l No r t e ; do s r . 
W a s h i n g t o n de O l i ve i ra , presidente 
do L i ons C lube daquela c idade; do 
rev . José Ca l i x t o , pastor da Igre ja 
P r esb i t e r i ana e outras autor idades 
de U b a t u b a . 

Visita de Governador 
Japonês a São Paulo 

Estará em São P a u l o n a próxi
m a sexta- fe i ra , a f im de cumpr i r 
extenso p rog rama de v is i tas em 
nosso Estado, o s r . Sa t o ru T a n a k a , 
governador p rov inc i a l do Japão. 
A s 10h30 desse d i a , será recebido 
f.m audiência pelo governador So 
dré, n o Palácio dos Bande i ranres . 

O s r . Sa t o ru T a n a k a no posto 
há cerca de 15 anos, por reeleições 
sucessivas, tendo v is i tado o B r a s i l 
há 10 anos . 6 formado em agro
n o m i a . Após a v i s i t a ao governador 
dc Estado, o v is i tante viajará p a 
ra Urubupungá e Pe r e i r a Barre to , 
ende regressará para São P a u l o . 
N o d i a seguinte viajará para B r a 
sília e, em seguida, rumará p a r a 
os Estados U n i d o s a f im de p a r t i 
c ipar d a Conferência dos Gover 
nadores do Pacífico. 

CRIADO O FUNDO 
D E PESQUISA 
JUNTO AO ITAL 

C o m a f ina l idade de dotar o Ins 
t i tu to de Tecno log ia de A l imentos 
I T A L , d a necessária mobi l idade de 
recursos, p roporc ionando- lhe meios 
ma is rápidos pa ra me lhor a t ing i r 
a p l ena consecução de seus f ins 
técnicos e científicos, o governador 
A b r e u Sodré acaba de ba ixar de
cre to - l e i c r i ando u m " F u n d o <1e 
Pesqu i sa " j un t o ao I T A L . 

Dispõe o ci tado decreto-lei que 
o F u n d o de Pesquisa será regido 
pelas normas estabelecidas na Le i 
n.o 5254 de 13-1-1959, e que as 
aquisições que ocorrerem à conta 
dos recursos próprios do F u n d o f i 
c a m excluídas da centralização d i s 
c i p l i n a d a pe la L e i n.o 511, de 18-
11-49, não se ap l i cando a exclusão 
ã aquisição de veículos, a qualquer 
t i t u l o . 

REGIÃO DE PIEDADE 
TERÁ MAIS ENERGIA 

O governador A b r e u Sodré au to 
r i zou a ass ina tura de contrato pa ra 
implantação de u m a l i n h a de t r a n s 
missão entre P iedade e Tapiraí, 

Promoção Social recebe 
o presidente do 
Lions Internacional 

O presidente do L i ons I n t e rna 
c iona l , s r . W . R . B r y a n , que de
sembarcou às 10h30 de ontem em 
Congonhas pa ra c u m p r i r extenso 
p rog rama elaborado pelo D i s t r i t o 
L -4 , será recebido às 17 horas de 
amanhã pelo secretário Felício 
Caste l lano, d a Promoção Soc ia l , 
em nome do Governo pau l i s t a . 

N a ocasião serão denat idas idéias 
sobre a f o rmu la que o L ions C l u b 
vem encontrando pa ra o equacio-
namento de vários problemas so
ciais no m u n d o . O deputado Felí
cio Caste l lano fará, também, u m a 
exposição dos traba lhos da Secre
t a r i a n a C a p i t a l e Inter ior e dos 
resultados que estão sendo obtidos 
com a implantação dos Consórcios 
oe Promoção S o c i a l . 

Autorizado aumento 
do Capital da CAIC 

Decreto- le i assinado ontem pe
le governador Abreu Sodré au to 
r i z a o Poder Execut i vo a subscre
ver, além das já anter iormente 
subscritas, ações do aumento de 
c a p i t a l da C A I C — C o m p a n h i a 
Agrícola Imobiliária e Co lon i zado
ra — até o montante de 25 m i 
lhões de cruzeiros novos. A subs
crição re fer ida far-se-á mediante 
a incorporação ao patrimônio da 
empresa e transferência, à mesma, 
d o s seguintes bens e direitos 1) 
bens pa t r imon ia i s , a tualmente n a 
posse e administração do D e p a r 
tamento de E n g e n h a r i a e Mecâni
ca da A g r i c u l t u r a — D E M A, da 
Secre tar ia da A g r i c u l t u r a ; 2) cré
ditos do F u n d o de Mecanização e 
Conservação do Solo, decorrentes 
de contratos de prestação de sevv i -
ços celebrados pelo D E M A . 

P o r outro lado, na da ta em que 
se efet ivar o aumento de cap i ta l 
íicarão ext intos o D E M A e o F u n 
do de Mecanização e Conservação 
cio Solo, passando os respectivos 
compromissos e obrigações à res
ponsabi l idade d a C A I C . 

bem como pa ra construção das s u b 
estações aba ixadoras dessas duas 
cidades e de P i l a r do S u l . Ta i s 
obras, orçadas e m N C r $ 2.572.137,85, 
v i s am a assegurar me lhor s u p r i 
mento de energ ia elétrica àquela 
região, <Jando-lhe condições p a r a 
ace lerar seu desenvolv imento. 

Além dessa autorização, o chefe 
do Execut ivo , e m despachos que a 
S u b - C h e f i a da Casa C i v i l pa ra A s 
suntos dos Municípios já e n c a m i 
n h o u às diversas Secretar ias de E s 
tado, autor i zou ma is os seguintes 
benefícios p a r a o In t e r i o r : F e r n a n 
do Prestes — convênio para ces
são de luminárias: I t ape t in inga — 
concorrência pública pa ra fo rnec i 
mento de equipamentos destinados 
à estação de t ra tamento de água; 
Iepê — ad i tamento ao contrato p a 
r a execução de l i n h a de t r ansm i s 
são que, pa r t indo de P i rapoz inho , 
ligará os municípios de T a c i b a , 
Nantes e Iepê, n o valor de N C r $ . . 
4.910,13; P i r a s sununga — con t ra 
to c o m o «Lar André Luiz» pa ra 
receber menores em regime de i n 
ternato, no montante de N C r $ . . 
48.960,00; Avaré — contrato p a r a 
instalações elétricas n a Penitenciá
r i a Reg i ona l , no valor de N C r $ . . 
1.565.606,54. * 

Expedição 
de Passaportes 

O diretor d a Divisão de Iden t i f i 
cação C i v i l e C r i m i n a l — D I C , co 
m u n i c a aos interessados n a ob ten 
ção de passaportes, que estejam 
com sua documentação completa , 
que deverão aguardar, no mínimo, 
72 horas, após a entrega, pa ra e n 
tão retirá-los. 

Acresce no tar que esse prazo se 
ap l i c a aos casos de concessão, p ro r 
rogação e visto, quando não de
m a n d e m e m busca ou pesquisa. 

Os emolumentos a que estão s u 
jeitos os interessados, pagos c o m 
selos, são os seguintes: 

N C r $ 
Passaporte 
l . a vez . . • 24.00 
Prorrogação 12,00 
C o m acompanhante — l . a 

vez 36,00 
C o m acompanhante — pro r 

rogação 18,00 

Os serviços prestados pe la R e 
partição expedidora são i n t e i r a 
mente grátis. 

ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O -LEI N.° 155, 0 E 7 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre a criação do Salão Paulista de 'Arte Contemporânea, ex-
Vngve o Salão Paulista de Arte Moderna, e dá providências correlatas. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complementa r n.° 47, de 7 ne fevereiro de 1969, lhet 

' confere o I 1.* do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc i ona l n.° 5, de 13 de dezembro de 1968,! 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — E ' cr iado o Salão P a u l i s t a de A r t e Contemporânea, f i c a n -
üo ext into o Salão P a u l i s t a de A r t e Mode rna , pelo art ige 4.° d a L e i n.° 978, de 
32 de levere l io de 1951. 

A r t i g o 2.° — O Salão P a u l i s t a de A r t e Contemporânea será d i r i g ido 
j ,or u m a Comissão Organ i zadora , composta de 5 (cinco) membros, designados pelo 
Recretário de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o , med iante in<i4( ação do Secretário E x e 
cut ivo do Conselho E s t a d u a l de C u l t u r a . 

Parágrafo único — P a r a a sua indicação, o Secretário Execut i vo do 
Conse lho .Estadual de C u l t u r a poderá fazer consultas a entidades representat ivas, 
tais como a Associação In t e rnac i ona l de Ar t es Plásticas, através do Comitê B r a i -
eíieiro de Artes Plásticas; a Associação dos Museus de A r t e do B r a s i l , f i l i ada ao 
Conselho J i i t e rnac i ona l dos Museus, e outras sociedades. 

A r t i g o 3.° — Compete à Comissão O r g a n i z a d o r a : 
I — eleger, dentre seus membros, p pres idente ; 

n — f i x a r as datas e o loca l de realização d a most ra , bem como supe iu 
v is ionar as providências de caráter técnico e admin i s t ra t i vo p a r a a 
organização e montagem; 

H l — i n d i c a r à autor idade competente, p a r a contratação, o pessoal n e 
cessário aos serviços da exposição; 

I V — promover a f e i tura de catálogos, cartazes e convites, bem como, n a 
med ida dos recursos disponíveis, a publicação, em jorna is e r e v i s 
tas, de m a t e r i a l de divulgação; e 

V — apresentar, ao Secretário de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , através 
do Secretário Execut ivo do Conse lho E s t a d u a l de C u l t u r a , a pres
tação de contas e o relatório dos trabalhos, após o encerramento 
d a exposição. 

Parágrafo único — As funções d a Comissão Organ i zado ra terminarão 
SO ( tr inta) d ias após o encerramento d a most ra , f i cando, a p a r t i r dessa data , a 
l a r g o do Conse lho E s t a d u a l de C u l t u r a , as providências pendentes. 

A r t i g o 4.° — A o Secretário de C u l t u r a , Espertes e T u r i s m o compete 
I .xar os honorários dos membros d a Comissão Organ i zado ra e do J u r i de Seleção 
c Premiação, a que se refere o art igo 11 do presente decreto-lei , c o m audiência do 
Conse lho Es t adua l de C u l t u r a . 

Artigo 5.° — Todo o expediente admin i s t ra t i vo e oontábil do Salão i n 
cumbe ao Conselho E s t a d u a l de C u l t u r a . 

A r t i go 6.° —• O Salão Pau l i s t a de A r t e Contemporânea compreenderá 
fct Seções de P i n t u r a , Escu l tu ra , Desenho, G r a v u r a e Ob je to . 

Ar t i go 7.° — O prazo p a r a inscrição de par t i c ipantes será de 30 ( t r inta ) 
tí'ae, encerrando-se dois meses antes d a inauguração do Salão. 

A r t i g o 8.° — Poderão concorrer obras ind i v idua i s e obras rea l izadas em 
equipe, inscrevendo-se, neste caso, todos os ar t i s tas que de las pa r t i c i pa ram . 

A r t i g o 9." — N o ato da inscrição, os interessados, ou seus representan
tes devidamente autorizados, indicarão, e m formulário próprio, os títulos das 
obras, seu preço de venda e demais esclarecimentos necessários à elaboração do 
catálogo. 

Parágrafo único — O formulário deverá conter declaração expressa e 
inevogâvel de que o cand ida to acatará as disposições legais e regulamentares d a 
«Salão e as aecisõe» d a Comissão Organ i zado ra e do J u r i de Seleção e Premiação. 

A r t i g o 10 — C a d a cand ida to poderá inscrever í.té três t rabalhos e m 
cí>aa seção, devendo entregá-ios, acompanhados dos formulários a que se reíere 
o ar t igo precedente, até 30 ( t r inta ) dias antes da abertura do Salão, no loca l i ^ 
(Iicado pe la Comissão Organ i zadora ' 

§ l.° — Cada t raba lho deverá trazer, aposta, u m a etiqueta contendo 
o nome do autor, o título da obra e seu preço, se dest inada à venda ; 

§ 2« — E m casos especiais, a Comissão Organ i zadora poderá exig ir do 
ar t i s ta que proceda, êle mesmo, à instalação da obra. 

§ 3» — A s despesas de embalagem e transporte correrão exc lus i vamen
te por conta dos concorrentes. 

§ 4» — o s traba lhos aceitos e expostos não poderão ser ret irados a n 
tes do encerramento do Salão. 

Ar t i go 11 — P a r a a seleção e premiação doa t raba lhos apresentados, 
haverá u m j u r i de Seleção e Premiação composto de 5 (cinco) membros, des igna
dos consoante -o mesmo critério estabelecido no art igo 2.o p a r a a constituição da 
Comissão Organ i zado ra . 

§ 1» — O júri deverá ser constituído 30 ( tr inta ) dias antes da i n a u 
guração da mos t ra e seu func ionamento será regido por normas expedidas pe la 
Comissão Organ i zado ra . 

§ 2» — Não poderão pertencer ao júri pessoas que. t enham ligações de 
parentesco ou de subordinação com os candidatos inscr i tos . 

Ar t igo 12 — Aos membros da Comissão Organ izadora , bem como aos 
do júri, será facu l tado pa r t i c i pa r da mostra , independentemente de seleção; não 
lhes poderão ser atribuídos, porém, em hipótese a l guma, quaisquer prémios,' : i i n -
d a que meramente honoríficos. 

Ar t i go 13 — A me lhor obra exposta no Salão, em seu conjunto, será 
atribuído o Prêmio " G o v e r n a d o r do E s t a d o " , de Ar tes Plásticas, mencionado no 
art igo 26 da L e i n . 10.294, de 3 de dezembro de 1968, obedecido o valor mínimo 
nele f i xado . • 

Parágrafo único — O prêmio a que se refere este art igo será i n d i v i 
sível e t em caráter aquis i t i vo . 

A r t i go 14 — Será outorgado o Prêmio " S e c r e t a r i a de C u l t u r a , Espo r 
tes e T u r i s m o " ao ar t i s ta plástico considerado pelo júri a revelação d a mos t r a . 

§ 1» — A láurea a que alude este art igo é indivisível e const i tu i prê
mio de v iagem no Ex te r i o r . 

5 2» — O ar t i s ta agraciado deverá permanecer, no mínimo. 30 ( t r ip -
ta) dias n o Exter ior , em qualquer grande centro artístico, podendo, inc lusive , des
dobrar a sua permanência em várias cidades nas mesmas condições. 

§ 3» — P a r a ocorrer as despesas com o Prêmio " S e c r e t a r i a de C u l 
tu ra , Esportes e T u r i s m o " , será reservada, sempre, dotação equivalente a, no mí
n imo , 4|5 (quatro quintos) daquela dest inada ao Prêmio " G o v e r n a d o r do E s 
t a d o " . 

Ar t i go 15 — À melhor obra de cada u m a das seções mencionadas no 
art igo 6.o deste decreto- le i — exceto no caso da Seção em que t iver sido outorga
do o Prêmio " G o v e r n a d o r do Estado" ' será concedido o Prêmio " C o n s e l h o E s t a 
d u a l de C u l t u r a " . 

i 1» — N o caso da Seção em que t iver sido outorgado o Prêmio " G o 
vernador do E s t a d o " , o Prémio " C o n s e l h o E s t a d u a l de C u l t u r a " será concedido 
à segunda melhor obra a l i apresentada. 

§ 2 ' — Os prêmios instituídos por este art igo terão natureza aqu i s i t i 
va e serão concedidos em pecúnia. 

§ 3 ' — Ao conjunto dos prêmios a que se refere este art igo será reser
vada , no mínimo, dotação equivalente a 2j5 (dois quintos) do Prêmio " G o v e r n a 
dor do E s t a d o " . 


